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Ementa: EMENDA MODIFICATIVA N' 01 AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 11/2014. QUE DISPÕE SOBRE A 
REGULARIZAÇÃO DA DOAÇÃO DE IMÓVEIS NOS LOTEAMENTOS 
DE INTERESSE SOCIAL OCUPADOS HÁ MAIS DE 5 (CINCO) ANOS. 

A Câmara Municipal de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova a seguinte 

Emenda ao Projeto de Lei Complementar n° 11/2014: 

Art. 1° O art. 2° do Projeto de Lei Complementar n° 11/2014 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 2° Para efeitos desta Lei são considerados moradores aqueles que, não possuindo 

termo ou contrato de doação emitido pela Prefeitura, estejam residindo de fato no 

respectivo imóvel há mais de 5 (cinco) anos, ; 
	

da data da publicação desta Lei, 

comprovando: 

I- não tenham sido notificados a desocupar o imóvel; 

II- não haja processo de retomada". 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 02 de março de 2015. 

Vereador Professor Eric de Oliveira 
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